
Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.s 250, DE 12 DE MAIO DE 2023.

0 Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 102 da Lei Municipal 
Complementar n.^ 003/1996, e Processos Digitais protocolados pelos requerentes.

RESOLVE

Art. 1.2 CONCEDER FÉRIAS aos servidores públicos municipais, 
ocupantes do Cargo de Provimento Efetivo, conforme segue:

PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE 
FÉRIASFUNCIONÁRIO LOTAÇÃO

FUNCIONAL
15/05/2023 a 
02/06/2023

Mareio Adolar 
Schirmer

Obras, Viação e 
Urbanismo

2021/20224006/1

15/05/2023 a 
29/05/20232021/20228184/3 AdministraçãoIraci Meinen

Art. 2.2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 12 de maio de 2023.

•w i
\Leomar Rohden 

PREFEITO DO MUNICÍPIO
NJBLICADp NO DIÁRIO »flC!AL_
r vOTjh r\^ j pQ

iBÂ2jJ£/ààn.
j

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobragado.pr.gov.br

